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Portaria DIR 003/2021, de 12 maio de 2021 

  
Início das atividades com a Rezende Administradora
de Condomínios. 
 

O  presidente  do  Clube  dos  Caçadores  de  Natal,  no  uso  das  suas  atribuições  estatutárias  e
regimentais; 

CONSIDERANDO  a  necessidade  de profissionalizarmos  a  gestão  contábil,  fiscal,  financeira,
administrativa e jurídica do clube; 

CONSIDERANDO o processo de licitação da prestação dos serviços descritos no parágrafo anterior,
conduzido  pela  Diretoria  do  Clube,  que  finalizou  com  a  contratação  da  empresa  Rezende
Administradora de Condomínios;

RESOLVE: 
1. Dar início às atividades junto à Rezende Administradora de Condomínios;
2. Autorizar o cadastro dos sócios no sistema mantido pela referida empresa;
3. Autorizar  a  realização  da  cobrança  dos  sócios,  incluindo  a  geração  dos  boletos  e

acompanhamento dos respectivos pagamentos a partir de maio de 2021;
a. Todos  os  sócios  receberão  os  boletos  de  cobrança  emitidos  pela  Rezende

Administradora através do e-mail, whatsApp ou impresso no clube;
4. Criar uma conta corrente no SICOOB para emissão e recebimento dos pagamentos dos

boletos pelos sócios;
5. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário. 
6. Registre-se,  publique-se  e  dê-se  conhecimento  aos  sócios  através  dos  meios  de

comunicação oficiais do referido clube. 

Presidência, Nísia Floresta, 12 de maio de 2021 

Esse documento foi assinado digitalmente conforme registros e comprovantes abaixo. 
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Assinaturas (1)

Airton Ferreira Viegas (Participante)
Assinou em 13/05/2021 às 08:10:00 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

12/05/2021 às 21:19:38 
(GMT -3:00)

Clube dos Caçadores de Natal solicitou as assinaturas.

13/05/2021 às 08:10:00 
(GMT -3:00)

Airton Ferreira Viegas (Autenticação: e-mail 
presidente@clubedoscacadores.com.br; IP: 179.240.29.79) assinou. 
Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

13/05/2021 às 08:10:00 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.
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